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PARECER 0031c/2024-CLJ





MATÉRIA: emenda supressiva nº 02 ao projeto de lei complementar nº 16/2024 que “altera as leis complementares nº 195, de 13 de dezembro de 2016, nº 227, de 04 de outubro de 2019, nº 228, de 04 de outubro de 2019, e nº 245, de 12 de janeiro de 2021.” Autoria: Vereador Eraldo da Saúde


Relatório

O projeto de lei complementar objeto da emenda supressiva propõe modificações em Leis que instituíram Áreas de Proteção Ambiental no Município de Sete Lagoas. 
O projeto original e a emenda supressiva 01, de autoria do Vereador Gilson Liboreiro, já se encontram com parecer desta procuradoria e da CLJ. 
A presente emenda supressiva se volta pela exclusão do Art. 2º do PLC 16/2024, cujo objetivo é modificar a redação do Art. 48, I, da Lei Complementar nº 227/2019, que “Cria Área de Proteção Ambiental, APA Córrego do Marinheiro, e o Zoneamento Ecológico Econômico no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, de modo a majorar para 500 m2 o tamanho mínimo dos lotes permitidos para novos parcelamentos de solo na APA em questão, cuja lei vigente estabelece em 450 m2. Assim sendo, se aprovada, a emenda impedirá que o tamanho mínimo permitido dos referidos lotes na APA seja majorado em 50 m2. 

Verifique-se, em primeiro lugar, que por se tratar de proposição dependente à proposta original, cuja competência municipal já está reconhecida, em sendo lei complementar e face a ampla capacidade concedida aos edis de emendar as propostas legislativas, em especial quando a iniciativa das leis lhes é comum, como no caso das leis complementares; tendo a emenda como consequência manter como está o texto de lei em vigor, tenho-a por constitucional, legal e jurídica. 

Conclusão: 

Face o exposto, opino pela Constitucionalidade, legalidade e juridicidade da emenda supressiva, sugerindo que se lhe dê regular tramitação. 

É o parecer. 

Sete Lagoas, MG, 18 de dezembro de 2024. 

José Maria Lima de Carvalho
Procurador Geral  
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